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1. Introdução 

Este estudo técnico, solicitado à Divisão de Consultoria Legislativa - 

Divcol, tem por finalidade abordar a existência de contratos de gestão 

celebrados entre a Secretaria Municipal de Saúde - SMSA -  e organizações 

sociais -OSs- de saúde, em Belo Horizonte. 

2. Considerações Técnicas 

2.1 As organizações sociais de saúde 

As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que atuam 

nas áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, meio 

ambiente, cultura e saúde, podem ser qualificadas como OSs pelo Poder 

Executivo, desde que atendam aos requisitos previstos na Lei Federal nº 

9.637/1998. Em Belo Horizonte, essa possibilidade também é assegurada ao 

Poder Executivo municipal, conforme dispõe a Lei nº 10.822/2015. Como 

exemplo, cita-se a Associação Municipal de Assistência Social - AMAS, 

qualificada como OS por meio do Decreto Municipal nº 16.600/2017. 

Ressalta-se que as entidades qualificadas como OSs devem ser incluídas em 

um cadastro público, que deve ser disponibilizado na rede pública de dados 

(Lei Municipal nº 10.822/2015). 

A seguir, estão dispostos os requisitos específicos para que as pessoas 

jurídicas de direito privado sem fins lucrativos possam se habilitar à 

qualificação de OS, segundo a Lei Municipal nº 10.822/2015. 

Art. 2º - São requisitos específicos para que as entidades 
privadas referidas no art. 1º desta lei habilitem-se à qualificação 
como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, que disponha 
sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área 
de atuação; 

b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de 
investimento de seus excedentes financeiros no 
desenvolvimento das próprias atividades; 
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c) previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de 
deliberação superior e de direção, um conselho de 
administração e uma diretoria, definidos nos termos do 
estatuto, assegurado àquele composição mínima e atribuições 
normativas e de controle básicos previstos nesta lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação 
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral, e de representante do poder 
público; 

e) composição e atribuições da diretoria da entidade; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do 
Município, dos relatórios financeiros e do relatório de execução 
do contrato de gestão com o Município; 

g) em caso de associação civil, a aceitação de novos 
associados, na forma do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do 
patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de 
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro 
da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados 
ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos 
excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em 
caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio 
de outra organização social qualificada, de mesma área de 
atuação, no âmbito do Município de Belo Horizonte, ou ao 
patrimônio deste Município, na proporção dos recursos e bens 
por ele alocados. 

II - ter sede ou filial localizada no Município de Belo Horizonte; 

III - ter a entidade recebido aprovação em parecer favorável, 
quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 
como organização social, do secretário municipal da área 
correspondente ou do detentor de cargo equivalente nos 
demais órgãos e entidades da administração pública municipal 
e do secretário municipal de Governo.  

As OSs são consideradas entidades de interesse social e utilidade 

pública. Desse modo, podem ser beneficiadas com a transferência de recursos 

orçamentários, cessão de servidores e permissão gratuita de bens públicos. As 

parcerias firmadas entre o Poder Executivo e as OSs para fomento e execução 

de suas atividades devem ser formalizadas por meio de contratos de gestão 

(Lei Municipal nº 10.822/2015).  

Em Belo Horizonte, o contrato de gestão deve ser celebrado por meio da 

secretaria municipal competente ou de órgão equivalente. Esse instrumento 

deve especificar as atribuições, responsabilidades e obrigações tanto do Poder 
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Executivo quanto da OS. O extrato do contrato deve ser publicado no Diário 

Oficial do Município, assegurando a transparência e o controle social. 

Ressalta-se que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada 

por gestor ou fiscal. Além disso, qualquer cidadão pode denunciar 

irregularidades cometidas pelas OSs ao órgão de controle interno do Município, 

à Câmara Municipal ou ao Tribunal de Contas do Estado (Lei Municipal nº 

10.822/2015). 

Acrescenta-se que a Lei Federal nº 9.637/1998 teve a sua 

constitucionalidade assegurada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1923. Por meio do Tema 698, a 

Suprema Corte também reconheceu que “no caso de serviços de saúde, o 

déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, 

pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações 

sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP)”. 

Sabe-se que as OSs com atuação na área da saúde se concentram, 

majoritariamente,  nas regiões Sudeste e Sul brasileiras, com destaque para os 

estados de São Paulo e Rio de Janeiro. Essas entidades têm uma participação 

significativa na gestão de hospitais. A adoção desse modelo de gestão 

intensificou-se a partir dos anos 1990, atingindo seu auge entre 2014 e 2016, 

impulsionada, principalmente, pelo contingenciamento fiscal (Barcelos et al., 

2022).  

Entende-se que a atuação das OSs no SUS difere da participação 

complementar prevista no §1º, art. 199 da CR/88. As OSs atuam 

predominantemente no gerenciamento de estabelecimentos de saúde, a partir 

da formalização de contratos de gestão. Como exemplo, cita-se o Edital 

FHEMIG para contrato de gestão nº 05/2024, destinado à seleção de entidade 

sem fins lucrativos, qualificada ou que pretenda qualificar-se como OS na área 

da saúde, em Minas Gerais, para celebrar contrato de gestão para 

gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde no Hospital Cristiano 

Machado.  

Na participação complementar, o gestor pode recorrer aos serviços 

prestados pela iniciativa privada quando os recursos do SUS forem 

 
6 

https://www.fhemig.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=3060
https://www.fhemig.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=3060


 
ESTUDO TÉCNICO Nº 63/2025 

 

insuficientes para garantir a assistência à saúde da população. Ressalta-se que 

o gestor deve comprovar a insuficiência e a impossibilidade da ampliação da 

oferta de ações e serviços de saúde públicos próprios (art. 130 da Portaria de 

Consolidação nº 1/2017 do Ministério da Saúde). A participação complementar 

deve ser formalizada por meio de contrato público ou convênio (art. 4º, § 2º e 

art. 24 da Lei nº 8.080/1990).  

 

2.2 Cenário em Belo Horizonte 

Para verificar a existência de contratos de gestão celebrados pela SMSA  

e OSs, foram consultados: 

● o Portal da Transparência da Prefeitura de Belo Horizonte - PBH;  

● os instrumentos de planejamento do SUS vigentes no Município, por 

meio do acesso público do DigiSUS; 

● o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, por meio 

do ElastiCNES. Ressalta-se que as pessoas jurídicas de direito privado 

que administram estabelecimentos de saúde de pessoa jurídica de 

direito público devem ser identificadas no CNES exclusivamente como 

“Gerente/Administrador Terceiro”, conforme determina o §1º do art. 235 

da Portaria de Consolidação SAES/MS nº 01/2022. 

Não foram encontrados contratos de gestão celebrados pela SMSA e 

OSs em Belo Horizonte. Esse cenário é compatível com as análises realizadas 

no projeto “Levantamento censitário de informações sobre os estabelecimentos 

geridos por Organizações Sociais de Saúde do Brasil”, conduzido pelo  Grupo 

de Estudos em Economia da Saúde e Criminalidade da UFMG em parceria 

com o Instituto Brasileiro de Organizações Sociais de Saúde (Andrade et al., 

2022). Para complementar as informações desta Consultoria, sugere-se o 

envio de requerimento de pedido de informação, por meio da Comissão de 

Saúde e Saneamento, para a SMSA, acerca da existência de contratos de 

gestão celebrados com OSs. 

 Embora não envolva OS, cita-se o contrato de gestão celebrado entre o 

Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC, CNES (nº 7866801), 

e a SMSA, conforme previsto na Lei Municipal nº 10.754/2014  e no Decreto 
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Municipal nº 15.785/201. O HMDCC é um Serviço Social Autônomo 

(SSA-HMDCC), pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, de 

interesse coletivo e de utilidade pública, com prazo de duração indeterminado e 

sede e foro no Município de Belo Horizonte. Essa entidade é reconhecida como 

uma instituição de natureza para-administrativa, qualificada como ente de 

cooperação do Município na prestação de serviços públicos de saúde (art. 1º,  

Lei Municipal nº 10.754/2014). 

Em síntese, o SSA-HMDCC tem como finalidade a manutenção e a 

prestação de ações e serviços de saúde em todos os níveis de atenção 

hospitalar, com ênfase na formação profissional, na educação permanente e na 

oferta de serviços públicos relacionados à saúde pública, atuando de forma 

exclusiva no âmbito do SUS.O contrato de gestão nº 01069849220, celebrado 

entre o  SSA-HMDCC e a SMSA, bem como os respectivas alterações, podem 

ser acessados em: 

● https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/convenios/termos-de-convenio

s/saude-2022. Para acessar, basta clicar em “termos diversos” e buscar 

pelos instrumentos.  

● uma opção adicional é acessar em: 

https://www2.hmdcc.com.br/conheca-os-indicadores-e-as-metas-assiste

nciais-do-contrato-de-gestao-do-hmdcc-com-a-smsa-bh/ . 

 Além das pesquisas mencionadas anteriormente, também foi consultado 

o portal da Câmara Municipal de Belo Horizonte em busca de requerimentos de 

pedido de informação relacionados às OSs da saúde. Verificou-se a existência 

do requerimento de comissão nº 1.439/2021, apresentado pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito - Covid-19. Um dos questionamentos consistia em 

saber se houve contratação de OS no combate à pandemia, e, se sim, quais 

foram elas. Como resposta, por meio do OF. SMGO/DALE n° 595/2021, a 

SMSA informou que não houve contratação dessas entidades. 

 

3. Considerações Finais 
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Com base nas consultas feitas ao Portal da Transparência da PBH, aos 

instrumentos de planejamento do SUS vigentes no Município e no CNES, não 

foram verificados contratos de gestão celebrados entre a SMSA e OSs de 

saúde. De forma a complementar este estudo, sugere-se o envio de 

requerimento de pedido de informação, por meio da Comissão de Saúde e 

Saneamento, da Câmara Municipal de Belo Horizonte, direcionado à SMSA, 

acerca da existência de contratos de gestão celebrados com OSs na saúde.  

  

Belo Horizonte, 09 de julho de 2025 

  

 

 

Thamires Ferreira Lima 
Consultora Legislativa em Saúde Pública 

Divisão de Consultoria Legislativa 
Diretoria do Processo Legislativo 

Ramal 1383 
 
 
 

Pedro Schettini Cunha 

Administrador 

Divisão de Consultoria Legislativa 
Diretoria do Processo Legislativo 

Ramal 1363 
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